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O mês de agosto tem uma data importante a ser lembrada e mais do 

que isso, temos que intensificar a conscientização para combater a 

violência contra a mulher. O agosto Lilás, foi definido como o mês 

onde as ações são intensificadas e também por amanhã, ser 

comemorado 14 anos da Lei Maria da Penha. 

A Lei Maria da Penha que foi sancionada em 7 de agosto de 2006, 

surgiu da necessidade de inibir os casos de violência doméstica no 

Brasil. 

Hoje, a lei 11.340/2006 considera o crime de violência doméstica e 

familiar contra a mulher como sendo “qualquer ação ou omissão 

baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, 

sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial”. 

 

É VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER: 

FÍSICA - EMPURRAR, CHUTAR, AMARRAR, BATER; 

PSICOLÓGICA - HUMILHAR, INSULTAR, ISOLAR, PERSEGUIR, AMEAÇAR; 

MORAL – CALUNIAR, INJURIAR, DIFAMAR; 

SEXUAL - FORÇAR RELAÇÃO SEXUAL NÃO CONSENTIDA; 

PATRIMONIAL - NÃO DEIXAR TRABALHAR, RETER DINHEIRO, DESTRUIR 

OBJETOS OU OCULTAR BENS. 

 

NÃO SE CALE, EM CASO DE VIOLÊNCIA DENUNCIE, DISQUE 180. 

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER É CRIME! 


